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MOÇÃO DE APELO: 
 
 

APELAR AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ, COM REFERÊNCIA 

AO REGISTRO DE PONTO. 
 
 
 

SENHOR PRESIDENTE 
NOBRES VEREADORES: 
 
 
 
                                           CONSIDERANDO,  o eficiente 
trabalho dos profissionais do RH da Prefeitura Municipal; 
 
         CONSIDERANDO, que a atual 
tecnologia de controle de ponto eletrônico para servidor 
público possibilita saber o local que o ponto foi 
registrado, otimizando a administração dos postos, bem como 
todo o trabalho integrado do setor do RH; 
 
                                         CONSIDERANDO, que o 
relógio de ponto é a melhor solução para monitorar a jornada 
de trabalho dos funcionários, no entanto, necessário adequar 
o local mais próximo para que os servidores possam assinalar 
seu ponto, com tempo hábil, sem prejuízo para empresa e à 
eles próprios; 
 
                                            CONSIDERANDO, que com a 
marcação de ponto, manter esse registro é essencial para 
controle de atrasos, faltas, horas extras e demais dados 
necessários para cálculos de pagamento, bem como 
acompanhamento de desempenho dos funcionários, por isso 
a análise de se implantar pontos estratégicos, para que os 
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servidores não se desloquem a longa distância para esse fim, 
em cumprimento a legislação pertinente; 
 
                                           CONSIDERANDO, que é preciso 
estudar mecanismos para que esses profissionais que 
assumem responsavelmente seu papel, também tenham seus 
direitos assistidos pelos seus empregadores, pois existem 
trabalhadores em pontos extremos da municipalidade que 
encontram essa dificuldade, portanto, um estudo para o 
melhor alcance e benefício de todos; 
 
     CONSIDERANDO FINALMENTE, 
que o órgão competente possa analisar a medida, visando o 
bom trabalho da Empresa e a eficácia na marcação de ponto 
por seus servidores.     
            

     Devo relatar a Vossa Excelência que 
esta solicitação fez parte da Pauta dos trabalhos da 04ª 
Sessão Ordinária de 21 de março p. passado, para os efeitos 
que se fizerem necessários. 
                                        Sala das Sessões, Drº João 
Monteiro da Silva, 21 de março de 2023. 
 
 
                                              Respeitosamente, 
 
 
                                         CARLOS GONÇALVES SOARES 
                                                        VEREADOR PSDB 
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